
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 13287/2025-19

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 361/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Rose Guerreira

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana informa que foi realizada vistoria técnica na Rua Ferrucio Augusto Testa,
na Vila Guilherme, para estudos de viabilidade de instalação de redutor de velocidade, resultando na
constatação de que a via é estreita e de baixo volume de tráfego, não apresentando indicação técnica para
implantação do dispostivo.

 
Cumpre esclarecer que a instalação de redutores de velocidade em vias públicas é

regulamentada pela Resolução nº 600/2016 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que estabelece
os critérios para sua implantação. De acordo com a referida norma, a utilização de redutores de velocidade
somente é admitida em situações especiais, quando:

houver histórico significativo de acidentes de trânsito com vítimas, comprovados por estatísticas;

não houver alternativa de engenharia viária ou de fiscalização eletrônica mais eficaz;

a via possuir largura suficiente para a instalação do dispositivo e sinalização adequada.

Considerando que a Rua Ferrucio Augusto Testa não apresenta os requisitos técnicos
exigidos pela legislação, especialmente pela sua largura reduzida e ausência de registros de acidentes no
local, não se justifica a instalação do equipamento solicitado.

 
Por fim, a Secretaria de Mobilidade Urbana reforça que continuará monitorando a região e

adotando, sempre que necessário, medidas de sinalização vertical e horizontal para garantir a segurança
viária e a fluidez do trânsito.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta

consideração.
 
Atenciosamente,
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DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 29/09/2025, às 16:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0460980 e o
código CRC F0B9E6B5.

Referência: Processo nº 3524709.420.00013287/2025-19 SEI nº 0460980
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